
ASSEMBLEIA GERAL EXTRAORDINÁRIA DO 

BANCO DE FOMENTO ANGOLA, S.A. 
 

 
 

DECLARAÇÃO A QUE SE REFERE O ARTIGO 60º N.ºS 5 E 7 DA LEI DO REGIME REGAL DAS INSTITUIÇÕES 

FINANCEIRAS 

 

(Victor Fabrísio Guimarães Benedito) 
 

 
DECLARAÇÃO 

 

Eu, abaixo assinado, Victor Fabrísio Guimarães Benedito, nos termos e para os efeitos dos 

números 5 e 7 do artigo 60.º da Lei do Regime Geral das Sociedades Financeiras, e na qualidade 

de candidato à eleição para o cargo de Presidente do conselho Fiscal do Banco de Fomento 

Angola, S.A., declaro que: 

a) Todas as informações relevantes e necessárias à avaliação da minha adequação para o 

exercício de funções de administração foram apresentadas nos termos da legislação e 

regulamentação aplicável; 

b) As informações em causa compreendem todos os elementos pertinentes para avaliar 

em concreto as vertentes de idoneidade, disponibilidade, qualificações e experiência 

bem como independência e conflitos de interesses; 

c) O teor completo das informações está à disposição dos accionistas no âmbito do 

processo electivo em Assembleia Geral; 

d) Destas informações nada resulta que possa pôr em causa a minha adequação para o 

exercício de funções, tendo a Comissão de Governo, Nomeações, Avaliações e 

Remunerações do Conselho de Administração do BFA, no âmbito das suas 

competências, concluído pela existência de requisitos de adequação necessários ao 

exercício das referidas funções, e 

e) As informações que substanciam a avaliação são verdadeiras e actuais, assumindo o 

compromisso da respectiva actualização sempre que tenha lugar alguma alteração 

pertinente. 

 

 
Luanda, 26 de Junho de 2026 

O Declarante 
 


